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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PORTO ALEGRE. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DE VEÍCULO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE DÉBITOS. ART. 22, § 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 8.133, DE 12.1.98.

Exibe-se inconstitucional preceito que condicione a liberação de veículo ao "pagamento de todas as quantias devidas pelo infrator", porque ignora o princípio do devido processo legal, quer em sua face processual quanto em seu aspecto substancial, inclusive no que diz com indevida restrição de poder inerente ao domínio.

A inconstitucionalidade, no caso, decorre justamente da desproporção (falta de razoabilidade do preceito) entre a autorização legalmente concedida ao ente público - reter o veículo - e o comportamento exigido do cidadão - satisfazer todos os créditos daquele.

Incidente julgado procedente.
	INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
	TRIBUNAL PLENO



	N.º 70006161483
	PORTO ALEGRE



	COLENDA 2ª CÂMARA CIVIL
	PROPONENTE

	JUIZ DE DIREITO DA 1. FAZ. DA COMARCA DE PORTO ALEGRE

	INTERESSADO

	EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO - EPTC

	INTERESSADA

	INÁCIO DE MEDEIROS
	INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente o incidente de inconstitucionalidade nos termos do voto do relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Segundo Vice-Presidente (Vice-Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert,  Antonio Carlos Netto Mangabeira, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo  Augusto Monte Lopes, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi,  Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Marco Antonio Barbosa Leal, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista  e Arno Werlang. 

Porto Alegre, 25 de agosto de 2003.

DES. ANTONIO JANYR DALL AGNOL JUNIOR,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ANTONIO JANYR DALL AGNOL JUNIOR (RELATOR) – Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 2ª Câmara Cível, relativamente ao disposto no art. 22, §2º, da Lei Municipal nº 8133/98, nos autos do recurso de apelação interposto em ação de mandado de segurança impetrado por INÁCIO DE MEDEIROS contra o DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO. Tal dispositivo autoriza o Município a reter o veículo apreendido em virtude de transporte irregular, condicionando sua liberação até o pagamento de todas as quantias devidas pelo infrator.
O voto, proferido à sessão de 26-2-03, propõe tal incidente porquanto o dispositivo da Lei Municipal ofende o disposto no art. 5º, LIV e XXII da Constituição Federal, atentando contra a regra do devido processo legal, ignorando o assegurado direito à propriedade, tendo por conveniente submeter a questão ao exame do órgão competente, conforme art. 209 do regimento Interno deste Tribunal (fls.129-134).

Em manifestação às fls. 140-146, o Dr. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, opina pela improcedência do incidente, “desde que em sua aplicação o art. 22 da Lei Municipal nº 8133/98 de Porto Alegre seja interpretado conforme à Constituição, com respeito às garantias previstas no art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Lei Maior”.

Vieram-me conclusos os autos. 

É o relatório.

V O T O

DES. ANTONIO JANYR DALL AGNOL JUNIOR (RELATOR) – Eminentes Colegas. Não tem sido brando o percurso para a efetividade, em países como o nosso - em que um pseudo interesse coletivo (em verdade, e não raro, estritamente governamental) tem imposto, ao longo da história, restrições ao interesse individual - do princípio do devido processo legal, em seu aspecto substancial. Muito mais simples a implementação da concepção em seu viés unicamente processual, conforme bem o demonstra série de princípios adotados na legislação constitucional e infraconstitucional. 

No entanto, de há muito se observa - por força da evolução do instituto, que passou de garantia processual da liberdade (procedural limitation) para uma garantia de fundo (general limitation) - que a fórmula é compreensiva de um e outro aspecto:

"Com a fórmula devido processo legal (lato sensu) referimo-nos a esse conjunto não só de procedimentos legislativos, judiciais e administrativos que devem juridicamente cumprir-se para que uma lei, sentença ou resolução administrativa que diga com a liberdade individual seja formalmente válida (aspecto adjetivo do devido processo), senão também para que se consagre uma devida justiça enquanto não lesione indevidamente certa dose de liberdade jurídica pressuposta como intangível para o indivíduo no Estado de que se cuide (aspecto substantivo do devido processo). Assim, por exemplo, de acordo com o padrão do devido processo, não basta que uma lei seja ditada com as formas processuais constitucionais e dentro da competência ou arbítrio do órgão legislativo, para que seja válida, senão que é necessário que respeite certos juízos de valor aos quais se liga intimamente a justiça enquanto ordem, segurança, paz, etc., dos quais resulta um campo mínimo de liberdade do indivíduo oponível ao Estado mesmo" (JUAN FRANCISCO LINARES, Razonabilidade de las leyes. Buenos Aires: Astrea, 1989, pp. 11/12).

E é no aspecto substantivo, verdadeira derivação do primeiro, que se apresenta o princípio como "padrão ou standard ou prisma axiológico, utilizado no Estado liberal como garantia genérica da liberdade jurídica, inclusive contra o legislador" (Aut. e ob. cits., p. 27).

Se é infindável a discussão a respeito da mais satisfatória definição do que seja o devido processo legal substantivo, em um ponto há unanimidade de opiniões, observa o jurista argentino: "E é que o devido processo exige que exista certa substancial e razoável relação entre a lei  e a segurança, saúde, moralidade e bem-estar, etc., da população. É o que se tem chamado a regra do equilíbrio conveniente (balance of convenience rule) ou de racionalidade ou das relações substanciais" (Ob. cit., p. 29).

Não é à-toa, pois, a começar pela obra de que me venho utilizando, que em alguns estudos sobre a garantia constitucional têm os autores insistentemente utilizado dos termos "razoável" e "razoabilidade", inclusive no título, como é o caso do ilustre Professor CAIO TÁCITO (A razoabilidade das leis, separata de RF-335) ou de CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(O Devido Processo Legal e a Razoabilidade das Leis na Nova Constituição do Brasil. RJ: Forense, 1989).

CAIO TÁCITO, em seu ensaio, registra, depois lembrar o disposto pelos arts. 1º, III e 3º, I, da CF: "E incorpora ao quadro constitucional o princípio do devido processo legal como elementar à garantia da liberdade e do patrimônio (art. 5º, n. LIV)" (Ob. cit., p. 7).

Esta a razão, Eminentes Colegas, pelas quais, aqui, reafirmo, na sua integralidade, o que expressei em meu voto na Câmara, tendo como infringida a garantia do devido processo legal também em seu aspecto material e inclusive no tocante ao direito de propriedade.  É o próprio parecer do ilustrado Dr. ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS, ilustre Procurador-Geral de Justiça em exercício - e a quem ordinariamente, pela excelência de suas manifestações, tenho ouvido com cuidadosa aplicação - que consigna, em seu parecer, à fl. 142 destes autos: "constrição a bens privados, nessa linha de argumentação, não seriam ofensivas à Constituição, se garantido o direito de gozar e fruir da propriedade por seu titular". Justamente. Ocorre que, no caso, é exatamente o gozo e a fruição que restam prejudicados, pela ação da autoridade administrativa, que, no entanto, encontra fundamento em regra desproporcional, não-razoável.

De efeito, não há como confundir apreensão de veículo, legalmente prevista como sanção a comportamento discordante com a norma (art. 22, a, da Lei Municipal n. 8.133, de 12.1.98) com sua retenção "até o pagamento de todas as quantias devidas pelo infrator" (art. 22, § 2º, da mesma Lei). (Di-lo o Des. ARAKEN DE ASSIS, muito a propósito - apenas atentando-se para a circunstância de que estava a examinar o comportamento do administrador, e não o do legislador - na AC n. 70006029961, 4ª CC, 14.5.03, que "a ilegalidade não está na apreensão do veículo, mas na negativa de devolvê-lo. Não se diga que a Administração Pública ficaria impedida de exercer seu legítimo direito de poder de polícia, mas tal poder, que não deve ficar aquém, também não pode ir além. Assim, a atitude da Administração resta clara como forma de coerção do autor ao pagamento das várias infrações de trânsito que possui no prontuário".)

Dois enunciados - os de nºs 70 e 323 - da Súmula do Supremo Tribunal Federal dão norte seguro:

"É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo" - reza o primeiro; enquanto que o segundo reitera a norma jurídica que se encontra à base das proibições: "É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos".

Este Tribunal de Justiça, através da Seção de Direito Público - com poucas vozes díssonas, em resoluções que abarcam diversos pontos da legislação brasileira, em todos os seus níveis - tem logrado verter a norma jurídica que dá sustentação a todas as regras que, às vezes mais às vezes menos, repelem a retenção do bem (veículo, mercadoria, etc.) para além do estritamente necessário às providências administrativas (geralmente, de lançamento do auto de infração). Em outros termos, repugna à norma jurídica preceitos que abonem conduta legislativa ou administrativa desarrazoada, desproporcional (Não é por outro motivo que JUAN FRANCISCO LINARES refere-se ao devido processo legal como "devido processo legal-ponderativo" - ob. cit., p. 27).

Servem de exemplo, iniciando pelo mais antigo, os julgamentos proferidos em ações ou recursos: MS 597135334, 2ª CC, 2.6.99, Des. JOÃO ARMANDO BEZERRA CAMPOS; AC n. 599249869, 2ª CC, 1.8.99, Des. ARNO WERLANG; MS n. 599459427, 1ª CC Especial, 14.12.99, Des. ADÃO SERGIO DO NASCIMENTO CASSIANO; RN 70003314721, 3ª CC, 28.02.02, Des. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS; AC/RN 70002317667, 2ª CC, 18.4.01, Des. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA; AC/RN 70003450152, 1ª CC, 22.05.02, Des. HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK; AC/RN 70004256483, 1ª CC, 20.11.02, Des. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS; AC 70005255724, 4ª CC, 20.11.02, Des. VASCO DELLA GIUSTINA; AC 70004865309, 1ª CC, 11.12.02, Des. CARLOS ROBERTO LOFEGO CANIBAL; AC/RN 70005299664, 4ª CC, 26.02.03,  DES. ARAKEN DE ASSIS; AC 70005038989, 4ª CC, 26.02.03, Des. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO; RN 70006439905, 4ª CC, 17.6.03, Des. WELLINGTON PACHECO BARROS.

Não raro, nota-se, nos diferentes acórdãos, um esforço para resolver a controvérsia em âmbito infraconstitucional - o que se revela compreensível, porquanto, no sistema positivo brasileiro, ao órgão fracionário do tribunal vedado é pronunciar-se no sentido da inconstitucionalidade, antes de mais (art. 97, CF); e, depois, porque ao exame judicial se apresenta, ordinariamente, a conduta do administrador, e não a ação típica do legislador.

Isso não obstante, não poucos registram, explicitamente, a dissonância para com os preceitos constitucionais, conforme se vê, verbi gratia, no acórdão relatado pelo digno Des. VASCO DELLA GIUSTINA:

"Os princípios constitucionais são normas diretrizes, no topo da hierarquia legal, e devem ser respeitadas por todas as autoridades, quer administrativas, quer  judiciárias. Tal premissa é inafastável.

Não se diga que o demandante não devesse sofrer as penalidades por infrações ao trânsito, consistentes em multas, mas condicionar a liberação do seu veículo ao seu pagamento, é violar o direito de propriedade, o qual se encontra previsto na Constituição Federal.

Ademais, é de se ressaltar que o Estado possui meios próprios para a cobrança dos débitos desta natureza".

Igualmente do julgamento relatado pelo ilustre Des. HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK, que diz especificamente com o tema em pauta, ressalto a seguinte passagem do voto:

"Contudo, a retenção do veículo deve perdurar apenas e durante o período necessário a proceder a autuação, ou para sanar irregularidades inerentes à segurança na circulação do veículo. A imposição da sanção na forma pretendida pela impetrada, por tempo indeterminado, e condicionada à quitação da multa pendente, implica em coação indevida e verdadeiro confisco.

Isto, porque fere a garantia constitucional prevista no art. 5º, LIV, da CF/88, que estabelece que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal ".

O art. 22, § 2º, da Lei nº 8.133/98, Eminentes Colegas, não comporta mecanismos de superação de sua deficiência, não obstante o denodo que, pela utilização deles, se debate o Ministério Público, na qualidade de custos legis, porque o despropósito, alcançando mesmo o nível da desrazão, ver-se-ia ampliado: à desproporção da medida de retenção se haveria de somar a exigência de recurso contínuo ao Judiciário, ao efeito de desencadear o processo de funcionamento de algum mecanismo (assim, o da interpretação conforme).

Há preceitos que melhor resolve a desconstituição integral da eficácia do que o dispêndio de esforço de conformação para com a Carta Maior, exatamente por isso que, sustentado no legislador ordinário, conduta de resignação não se há de encontrar no administrador.

CAIO TÁCITO, no lembrado trabalho, ensina:

"A vontade do legislador, como da autoridade administrativa, deve buscar a melhor solução e a menos onerosa para os direitos e liberdades, que compõe a cidadania.

A atribuição do Judiciário do controle das leis mediante o juízo de valor da proporcionalidade e da razoabilidade da norma legal não pretende substituir a vontade da lei pela vontade do juiz. Antes, a este cabe pesquisar a fidelidade do ato legislativo aos objetivos essenciais da ordem jurídica, na busca da estabilidade entre o poder e a liberdade" (Ob. cit., p. 07).

No caso, tenho por baldados os esforços no sentido de superação do grave défice da regra jurídica sob exame.

Deste modo, reiteradas aqui as razões que já expus no voto em que suscitado o incidente - e presente que o controle da constitucionalidade das leis é um dos "artifícios de técnica constitucional liberal para garantir a liberdade do indivíduo, pondo limites ao poder do governo" (LINARES, ob. cit., p. 09) - tenho que o preceito em questão infringe o art. 5º, LIX e XII, da CF, os quais, por expressarem princípios, estão integralmente adotados por nossa Constituição Estadual (art. 1º).

Vai meu voto, assim, pela procedência do incidente, reconhecendo-se a inconstitucionalidade do preceito abrigado pelo art. 22, § 2o, da Lei nº 8.133, de 12 de janeiro de 1998, do Município de Porto Alegre. 



É o voto. 

 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70006161483, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
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